
Edital de Cadastramento de Entidades nº 01/2016

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, e conforme Lei Municipal nº 3.136/2011 e Decreto Municipal nº 6.922/2014, torna público,
para conhecimento dos interessados, o cadastramento das entidades culturais,  educacionais,
assistenciais e desportivo-amadoristas para concessão de auxílios e subvenções para o ano de 2016.

1. LOCAL: Prefeitura Municipal de Canela, na Secretaria Municipal da Administração, Rua
Dona Carlinda, nº 455. Telefone para contato: (54) 3282 4077, Ramais 180 e 181.

2. PRAZO: Até 12 de fevereiro de 2016.

3. HORÁRIO: Das 8h às 11h e das 13h às 16h30min.

4. DAS CONDIÇÕES PARA CADASTRAMENTO: Conforme previsto nos artigos 2º e 3º  da Lei
Municipal nº 3.136/2011  e  artigo  116  da  Lei  Federal  8.666/1993, a concessão de auxílios e
subvenções somente será concedida se a Entidade beneficiada apresentar:

I – estatuto social, devidamente registrado, como comprovação da existência legal;
II – declaração de que não visa lucro e que os resultados são investidos para atender suas

finalidades;
III – declaração de que os cargos de direção não são remunerados;
IV – declaração de que possui Conselho Fiscal ou órgão equivalente;
V - balanço e relatório do último exercício (assinado pelo contador e presidente);
VI - comprovação de regularidade previdenciária; 
VII  - comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VIII - ata de eleição e posse da atual Diretoria (arquivada no Ofício dos Registros Públicos);
IX - inscrição no CNPJ (atualizado);
X  -  plano  de  trabalho  e  de  aplicação  de  recursos  referente aos projetos da entidade

cadastrada.
4.1.  As  comprovações previstas  nos  itens  V,  VI,  e  VII,  deverão sempre ser  apresentadas

quando  a  entidade  existir  por  mais  de  um  ano,  quando  tiver  recebido  recursos  públicos
anteriormente ou quando a lei exigir a sua regularização.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: a  Lei Municipal nº 3.136/2011  e  o  Decreto  Municipal  nº
6.922/2014 encontram-se disponíveis no site www.canela.rs.gov.br  . Para  mais  esclarecimentos,
poderá ser feito contato com a Secretaria Municipal da Administração.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Rodrigo Giacomin                                                    
Secretário Municipal da Administração
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CADASTRAMENTO DE ENTIDADE Nº ____________
EDITAL Nº 01/2016

ENTIDADE:

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________________________________

RESPONSÁVEL: ______________________________________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________________________

CONTATO: _________________________________________________________________________

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA (CÓPIA):

(     ) Existência legal (Estatuto Social, devidamente registrado);
(     ) Declaração de que não visa lucro e que os resultados são investidos para atender suas 
finalidades;
(     ) Declaração de que os cargos de direção não são remunerados;
(     ) Declaração de que possui Conselho Fiscal ou órgão equivalente;
(     ) Balanço e relatório de atividades do último exercício;
(     ) Comprovação de regularidade previdenciária;
(     ) Comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
(     ) Ata de eleição e posse da atual Diretoria (arquivada no Ofício dos Registros Públicos);
(     ) Inscrição no CNPJ (atualizado);
(     ) Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos.

Obs.: ______________________________________________________________________________

Data do cadastramento: ________/_______/ 2016.

Servidor: ___________________________________________________________________________
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